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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

RESOLUÇÃO nº 16, de 11 de agosto de 2015

Aprovação da Comissão Permanen
te de Inscrição de Entidade e de Pro
jetos de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, em reunião ordinária ata nº 210, realizada
no dia 11 de Agosto de 2015, na unidade do CRAS
II, situado a Rua Terezinha Machado da Silva, nº
291, Bairro Alan Kardec, no uso da competência
que lhe confere o Artigo 17, parágrafo 4ª da Lei
8.742, de 7 de Dezembro de 1993 – Lei Orgânica
da Assistência Social e artigo 3º, inciso II da Lei nº
5.434 de 26/09/2014.

Considerando a necessidade da recomposição des-
te Conselho, em conformidade com a Lei nº 5.434, de
26/09/2014, no art. 9º, e o Regimento Interno regula-
mentado pelo Decreto conforme artigo 29, 30 e 31.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a composição da Comissão

Permanente de Inscrição de Entidades e de Proje-
tos de Assistência Social:

a) Maria Aparecida Peixoto Cruz – represen-
tante dos prestadores de serviço;

b) Maria Ângela de Sousa – representante dos
sindicatos dos trabalhadores;

c) Denise dos Santos Araújo – representante da
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social;

d) João Batista Carneiro – representante da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Araguari, 11 de Agosto de 2015.

        IVALDO VASCONCELOS GOES
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

RESOLUÇÃO nº 17, de 11 de agosto de 2015

   Aprovação da Comissão Permanente de
  Acompanhamento de Benefícios Sociais

           e Transferência de Renda.

O Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, em reunião ordinária ata nº 210, realizada
no dia 11 de Agosto de 2015, na unidade do CRAS

II, situado a Rua Terezinha Machado da Silva, nº
291, Bairro Alan Kardec, no uso da competência
que lhe confere o Artigo 17, parágrafo 4ª da Lei
8.742, de 7 de Dezembro de 1993 – Lei Orgânica
da Assistência Social e artigo 3º, inciso II da Lei nº
5.434 de 26/09/2014.

Considerando a necessidade da recomposição
deste Conselho, em conformidade com a Lei nº
5.434, de 26/09/2014, no art. 9º, e o Regimento In-
terno regulamentado pelo Decreto conforme artigo
29, 30 e 31.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a composição da Comissão

Permanente de Acompanhamento de Benefícios
Sociais e Transferência de Renda:

a) Jeovane Vieira Duarte – representante da
entidade de recuperação de usuários de drogas;

b) Maria Auxiliadora Conde – representante de
atendimento a criança e adolescente;

c) Edinamar Ferreira dos Reis – representante
da Secretaria Municipal de Educação;

d) Flávia Nasciutti – representante da Secreta-
ria Municipal de Educação.

Araguari, 11 de Agosto de 2015.

        IVALDO VASCONCELOS GOES
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

RESOLUÇÃO nº 18/2015, 11 de Agosto de 2015

Aprovação da prestação de contas
do recurso estadual, piso mineiro e
migrante, referente aos meses de ja
neiro, fevereiro e março de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, em reunião ordinária ata nº 210, realizada
no dia 11 de Agosto de 2015, na unidade do CRAS
II, situado a Rua Terezinha Machado da Silva, nº
291, Bairro Alan Kardec, no uso da competência
que lhe confere o Artigo 17, parágrafo 4ª da Lei
8.742, de 7 de Dezembro de 1993 – Lei Orgânica
da Assistência Social e artigo 3º, inciso II da Lei nº
5.434 de 26/09/2014.

Considerando que a Secretaria do Trabalho e
Ação Social, encaminhou para aprovação deste
Conselho, por intermédio do Ofício de nº 0584/2015
– SMTAS de 14 de maio de 2015: os Relatórios de

Prestação de Conta das contas correntes de nº
41161-2 – Migrante, nº 49.621-9 e nº 54.417-5 –
Piso Mineiro de  Assistência Social, referente aos
meses de janeiro, fevereiro e março de 2014.

Considerando o Parecer da Comissão Perma-
nente de Financiamento de 01/06/2015;

RESOLVE:
Aprovar, por unanimidade, a Prestação de Contas

do recurso estadual, piso mineiro e migrante, referen-
te aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2014.

 Araguari, 12 de maio de 2015.

Ivaldo Vasconcelos Goes
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO 0026653/2015 - CONVITE
Nº 005/2015

ADJUDICAÇÃO
Adjudicamos em favor da empresa,GRS SER-

VIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 16.525.242/
0001-39, vencedora do certame licitatório, referen-
te ao PROCESSO 0026653/2015 - CONVITE
Nº 005/2015, tendo como objeto a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA CONSTRUÇÃO DE BASES PARA 10
(DEZ) ACADEMIAS AO AR LIVRE, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO,
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO EM
ANEXO PARA ATENDER Á SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES E JUVENTU-
DE, classificado em primeiro lugar por apresentar
o MENOR PREÇO GLOBAL, no valor de R$
56.391,90 (cinquenta e seis mil trezentos e
noventa e um reais e  noventa centavos), e por
estar de acordo com as exigências legais.

HOMOLOGAÇÃO
Homologo o presente procedimento de licitação

realizado através do Convite 004/2015, uma vez que,
de acordo com os instrumentos ora apresentados
no presente processo tudo transcorreu dentro da
legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, e
como não há qualquer recurso pendente, hei por
bem HOMOLOGAR o presente procedimento.

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica
o presente processo HOMOLOGADO.

Ciência aos interessados, observadas as pres-
crições legais pertinentes.

Araguari, 11 de agosto de 2015.

Sr. Mauricio da Silva Ramos
Secretário Municipal de Esportes e Juventude

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

A Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Habitação realiza no próximo dia 24/08/2015 a Au-
diência Pública Final do Plano Municipal de Habi-
tação e Interesse Social (PLHIS). Será demons-
trado todo o estudo feito sobre a habitação popular
do município, apresentando os problemas encontra-
dos, o diagnóstico e estratégias de ação, além das
medidas que deverão ser adotadas a fim de elimi-
nar o déficit habitacional. 

A apresentação ficará a cargo da equipe de
consultoria Oliver Arquitetura, vencedora através
de licitação.

A audiência será realizada na Policlínica Dr. Oabi
Gebrim (Av. Batalhão Mauá, nº 1336 - Bairro San-
ta Helena) às 10:00 horas da manhã

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 006/2015 – PROCESSO 8758/2015
EXTRATO DO CONTRATO: 040/2015

VALIDADE ENTRE: 04/08/2015 E 04/10/2015

Araguari – MG, 04 de agosto de 2015.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente – SAE

                             
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 

 

 
CONTRATADA HEXIS CIENTÍFICA S/A 
ENDEREÇO AV. ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS, 385 – DISTRITO INDUSTRIAL – JUNDIAÍ – SP – CEP 13212-000 
CNPJ 58.276.010/0001-10 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DIRETA COM A EMPRESA HEXIS CIENTÍFICA S/A, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA NO MEDIDOR 
MULTIPARÂMETROS HQ40D – MARCA HACH, objetivando manter o equipamento em perfeitas condições de uso no laboratório 
de análises de água e esgoto da SAE. 
FICHA 661-03.02.20.00.17.512.0027.03.2.143.3.3.90.30.00.00 
FICHA 662-03.02.20.00.17.512.0027.03.2.143.3.3.90.39.00.00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FICHA 661-03.02.20.00.17.512.0027.03.2.143.3.3.90.30.00.00 
FICHA 662-03.02.20.00.17.512.0027.03.2.143.3.3.90.39.00.00 

TOTAL PARA PEÇAS 773,65 (setecentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos) 
TOTAL PARA SERVIÇOS 130,03 (cento e trinta reais e três centavos) 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO 903,68 (novecentos e três reais e sessenta e oito centavos) 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL 012/2015 – PRO-
CESSO 8744/2015 - SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS- A SAE – Superintendência
de Água e Esgoto de Araguari-MG, Autarquia Mu-
nicipal Autônoma, concessionária dos serviços pú-
blicos de saneamento básico, criada pela Lei Muni-
cipal 1.333 de 28-06-68, alterada pela Lei Nº 2.625
em 28-11-90, torna público que, fará realizar a Lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
com preço máximo prefixado visando o REGISTRO
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE REFORMA GERAL SEDE DA SAE,
BATERIAS DE POÇOS, ESTAÇÕES
ELEVATÓRIAS DE ESGOTO E ESTAÇÕES DE
TRATAMENTO DE ESGOTO INCLUINDO
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, objetivando a
manutenção dos imóveis pertencentes ao patrimônio
da SAE e melhoria na qualidade dos serviços pres-

SUPERINTENDÊNCIA
DE ÁGUA E ESGOTO

tados à comunidade, conforme demais
especificações do ANEXO I e II do EDITAL,
devendo a proposta e documentação ser entregue
na Sala de Reuniões da sede Administrativa da
SAE, Comissão de Pregão, a Av. Hugo Alessi nº
50, Bairro Industrial, cidade de Araguari-MG, no
dia 02 DE SETEMBRO DE 2015, às 12:30
horas,  sendo que o mesmo será aberto no mesmo
dia e horário. Ficam convocados à competição
licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na
matéria, cadastrados ou não e, que se enquadrarem
nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital,
cujas cópias poderão ser obtidas no endereço aci-
ma mencionado, em qualquer dia útil e durante o
expediente normal, das 12h30min às 17h30min,
mediante recolhimento da quantia de R$10,00 (dez
reais), que deverá ser depositada na conta cor-
rente nº 5.148-9, Agência 0090-6, Banco do
Brasil ou GRATUITAMENTE no endereço via
INTERNET SITE: www.saearaguari.com.br. Mai-
ores informações, pelos telefones (034) 3242-3579/
3246-6697. (a) Rômulo Cesar de Souza – Pregoei-
ro / José Flávio de Lima Neto – Superintendente de
Água e Esgoto.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO


